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PORTARIA Nº 392/2026.
08 DE MAIO DE 2026.

“Substitui membros titulares e suplentes
representantes do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso
de suas atribuições legais conferidas através da Lei Orgânica Municipal,
e conforme a Lei Municipal nº 1.204 de 15 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - Substitui os membros representantes titulares e
suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa:

Representantes dos Órgãos Governamentais

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Trabalho
Titular: Adriana Marques da Silva
CPF: 888.XXX.XXX-87
Suplente: Mairla dos Santos Matos
CPF: 078.XXX.XXX-19

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: [...]
CPF: [...]
Suplente: [...]
CPF: [...]

Representantes da Câmara Municipal de Vereadores
Titular: [...]
CPF: [...]
Suplente: [...]
CPF: [...]

Representantes da Sociedade Civil

Representantes de entidades religiosa
Titular: Andréa Maciel Silva Santana
CPF: 905.XXX.XXX-91
Suplente: Maria Raimunda dos Santos
CPF: 344.XXX.XXX-72

Representantes de Associações Comunitárias
Titular: [...]
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CPF: [...]
Suplente: [...]
CPF: [...]

Representantes de Organização de grupo ou movimento da terceira idade
Titular: [...]
CPF: [...]
Suplente: [...]
CPF: [...]

Art. 2º. – Ficam inalterados os demais termos da Portaria
Municipal nº 053 de 28 de janeiro de 2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se, divulgue-se, cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA/SE, EM 08 DE
MAIO DE 2026.

ERALDO MOREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal


